LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Caddigo Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribui¢&o thesconfere o
art. 180 da Constituicdo, decreta a seguinte lei:

CODIGO PENAL

TITULO VI
DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES

CAPITULO |
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL

Estupro
Art. 213. Constranger mulher a conjuncédo carnaldiamte violéncia ou
grave ameaga:

Pena - recluséo, de seis a dez anos.
*Caput” do artigo com redacdo dada pela Lei n® 82 de 25/7/1990.
Paragrafo unico. (Revogado pela Lei n°® 9.281, 6H4.996)

Atentado violento ao pudor
Art. 214. Constranger alguém, mediante violéncia gpave ameaca, a
praticar ou permitir que com ele se pratique dtialiinoso diverso da conjungéo carnal:

Pena - recluséo, de seis a dez anos.
**Caput” do artigo com redacdo dada pela Lei n® 82) de 25/7/1990.

Paragrafo unico. (Revogado pela Lei n°® 9.281, 64.996)

Posse sexual mediante fraude

Art. 215. Ter conjungao carnal com mulher, medidratede:

Pena - reclusado, de um a trés anos.

*Caput” do artigo com redacao dada pela Lei n° 106, de 28/3/2005.

Paragrafo Unico. Se o crime é praticado contra enwirgem, menor de
dezoito anos e maior de quatorze anos:

Pena - reclusao, de dois a seis anos.

Atentado ao pudor mediante fraude

Art. 216. Induzir alguém, mediante fraude, a peatiou submeter-se a
pratica de ato libidinoso diverso da conjuncéo aarn

Pena - recluséo, de um a dois anos.

Paragrafo Unico. Se a vitima € menor de 18 (deza@tonaior de 14
(quatorze) anos:
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Pena - recluséo, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.
*Artigo com redacao dada pela Lei n® 11.106, de3Z8J05.

CAPITULO IV
DISPOSICOES GERAIS

Formas qualificadas
Art. 223. Se da violéncia resulta leséo corporatatereza grave:

Pena - recluséo, de oito a doze anos.
“Caput” do artigo com redacéo dada pela Lei n® 80de 25/7/1990.

Paragrafo unico. Se do fato resulta a morte:

Pena - recluséo, de doze a vinte e cinco anos.
*Paragrafo Unico com redacgéo dada pela Lei n° 8,072 25/7/1990.

Presuncéo de violéncia
Art. 224. Presume-se a violéncia, se a vitima:
a) ndo € maior de quatorze anos;
b) é alienada ou débil mental, e o agente conlestaacircunstancia;
C) ndo pode, por qualquer outra causa, oferecstéasia.

Acao penal

Art. 225. Nos crimes definidos nos capitulos antes, somente se procede
mediante queixa.

8§ 1° Procede-se, entretanto, mediante acao publica:

| - se a vitima ou seus pais ndo podem prover gigedas do processo, sem
privar-se de recursos indispensaveis a manutern¢fogp ou da familia;

Il - se o crime é cometido com abuso do patrio pooie da qualidade de
padrasto, tutor ou curador.

§ 2° No caso do n° | do paragrafo anterior, a agidlinistério Publico
depende de representacao.

Aumento de pena

Art. 226. A pena é aumentada:
*Caput” com redagéo dada pela Lei n® 11.106, d¢22005.

| - de quarta parte, se o crime € cometido comrezwso de 2 (duas) ou
mais pessoas;

*Inciso com redacéo dada pela Lei n° 11.106, d&/28/05.

Il - de metade, se 0 agente é ascendente, padnastadrasta, tio, irméao,
cbnjuge, companheiro, tutor, curador, preceptorempregador da vitima ou por

qualquer outro titulo tem autoridade sobre ela;
*Inciso com redacéo dada pela Lei n® 11.106, d&/28/05.

lll - (Revogado pela Lei n® 11.106, de 28/3/2005)
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LEI N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher,
nos termos do § 8° do art. 226 da
Constituicdo Federal, da Convencédo
sobre a Eliminacédo de Todas as Formas
de Discriminagao contra as Mulheres e
da Convencdo Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia
contra a Mulher; dispde sobre a criacao
dos Juizados de Violéncia Doméstica e
Familiar contra a Mulher; altera o
Cddigo de Processo Penal, o Cddigo
Penal e a Lei de Execucdo Penal; e da
outras providéncias.

TITULO IV
DOS PROCEDIMENTOS

CAPITULO |
DISPOSICOES GERAIS

Art. 13. Ao processo, ao julgamento e a execucd® aisas civeis e
criminais decorrentes da pratica de violéncia ddices familiar contra a mulher
aplicar-se-d40 as normas dos Cadigos de Processal BeRrocesso Civil e da
legislacdo especifica relativa a crianca, ao adetds e ao idoso que nao conflitarem
com o estabelecido nesta Lei.

Art. 14. Os Juizados de Violéncia Doméstica e Hamiontra a Mulher,
orgaos da Justica Ordinaria com competéncia ciggireénal, poderéo ser criados pela
Unido, no Distrito Federal e nos Territorios, eogeEstados, para o processo, 0
julgamento e a execucdo das causas decorrentestitza e violéncia doméstica e
familiar contra a mulher.

Paragrafo unico. Os atos processuais poderdoaeakzem horario noturno,
conforme dispuserem as normas de organizacaojudici



